
g)tefeituta 91tuviiiciiaa,g àe colintuatavna 
Estado do Paraná 

   

Decreto N.o 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO FUNCIONÁRIO 

ALEVINO PRADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE' UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuiç"des legais, 

R E S- 	--V 	: 

Art. 19 - CONCEDER 03(trã-s) meses de licença ao 

funciok'jrio ALEVINO PRADO, ocupante do cargo de carreira de 

FISCAL FAZENDÁRIO Vivei 27, a partir de 11.01.78 a 10.04.78. 

Art. 29 - Revogadas as disposiçêfes em contrário. 

EDIFICIO pA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,aos 

: 

 

.11 dias.do m'js de janeiro de 1978. 
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